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Sessao de ::	 06 de janeiro de 1993	 ACORDff0 no 203-00.167
Recurso no::	 90.098
Recorrente::	 EUCLIDES COMERIO
Recorrida ::'	 DRF EM VITORIA - ES

• ITR - Imóvel rural arrecadado pela Uniab Federal,
antes	 do	 exercicio	 gerador	 do	 tributo.	 .
Inexistencia da posse do Recorrente após seu
pedido de cancelamento de notificacab, em 1987.
D' provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de teLmso interposto por EUCLIDES COMERIO.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
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Sala das Sessffes, em 06 de janeiro de 1993.
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DALTON 3..333./ X) - Procurador-Representante

da Fazenda Nacional
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RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE N MFTDA,
MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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Processo no::	 10.283-005.317/91-41

Recurso rION	 90.098	 .
Acórdão no::	 203-00.167
Recorrente N	 EUCLIDES COMERIO

_

RELATORIO

O Contribuinte acima identificado foi notificado
(fls. 04) a pagar o Imposto Territorial Rural ITR/90 e demais
acréscimos legais, referente ao imóvel rural denominado Fazenda
Santa Helena, de sua propriedade, situado no município de Boca do
Acre/AM, com área total de 2.542,0 ha, no valor de Cr$ 80.663,64.

O Interessado impugnou o feito ás fls. 02,
alegando que já havia solicitado ao INCRA o cancelamento do
cadastro do referido imóvel, por nãO ser mais o detentor de sua
posse, inclusive estando o mesmo em nome de terceiros.

Chamado a se pronunciar, aINCRA informou às fls.
08 e 10 que constam débitos relativos ao imóvel em questãb,,
relativos aos exercícios de 1981 a 1985, inscritos na Divida
Ativa e de 1986 a 1990 em cobrança administrativa, constando
ainda o seu Registro no Cartório de Imóveis. Diante disso,
indeferiu o pleito.

Consta dos autos a Informa0o Fiscal de fls.
12/13, onde, após fazer uma retrospectiva dos fatos ocorridos, o
informante esclarece que o Contribuinte recebeu o comunicado de
indeferimento de seu pedido (fls. 07), bem como a orienta0o de
que, para o cancelamento de cadastro, seria necessário a
apresenta0o da CERTIMO de cancelamento do Registro de Imóveis,
condipo essa n'ão atendida 'pelo postulante, tampouco a
comprovaço de que o imóvel encontra-se registrado em nome de
terceiros. Menciona, também, que o INCRA houvera informado (fls.
10), "que a área questionada encontra-se inserida em terras do
patrimônio da União, desde o ano de 1983". 	 .

Finalizando, no sentido de melhor instruir o
processo, o fiscal sugeriu o encaminhamento do processo A
jurisdição do Município de Linhares/ES, para a juntada aos autos
dos seguintes documentos::

a) cópia do Registro de Imóvel e da Escritura da
Fazenda Santa Helenag

b) documento comprobatório de que as	 terras )
pertencem A União, como afirmou o IHCRAg
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c) comprovante de que o imóvel esteja registrado
em nome de terceiros, conforme informaçao do Sr. Euclides
Comério.

Ao receber a intimaçao de fls. 15, o Interessado
esclareceu nao ser possível a apresentaçao da cópia do Registro e
Escritura da Fazenda Santa Helena, pelo motivo de a mesma
encontrar-se no INCRA, na cidade de Boca do Acre/AM, bem como nab
haver motiva para a cobrança do ITR, uma vez que o próprio INCRA
afirmou pertencer o terre~ â Unia°.

A Autoridade Julgadora de Primeira	 Instãncia
manteve a cobrança, assim ementando sua decisam:

"IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
ITR. Impugnaçao à Notificaçao de Lançamento do
TTR/90. Alegaçffes do contribuinte nao comprovadas
no prnreso. LANÇAMENTO PROCEDENTE.”

O Requerente interpds Recurso tempestivo a este
Conselho (fls. 24/25), alegando em síntese que::

a) nab é o detentor do débito em causa, em virtude
do abandono de posse alegado em sua impugnaçao e pelo fato das
terras pertencerem â Uniao, conforme informou o INCRA.

b) o INCRA deveria efetuar o cancelamento do
Registro de Cadastro, conforme sua solicitaçao!:

c) requer a reforma da decisao recorrida.

E o relatório.
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